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Ata da 15" Reunliio Ordlaárla da Câmara Munlclpal de Sâo Gotardo MG,

realizada no dia 14 do mês de Setembro do ano de 2021, às 19:26 no

Plenário de sua sede localizada na Praça São Sebastiáo n. 45, nesta cidade,

onde reuniram-se sob a Presldêncla do Seahor Carlos Alves de Camargos,

os senhores vereadores e vereadoras: /t ra Flávta Rodrlgues' Anlvaldo José

Barbosa, Céüo Martias dos Rels, Deníse Aparecida Alves, Genêsio

Martins Heto, José Eugêato Alves, Lander Ináclo Ollvelra Rodrlgues

Melo, Marla Elena Coelho, Mârco Antônlo Alves, Maurl Ignácio de

Moraes Slhra, Renê Lulz Cêsar Ferrelra, Valdlvlno Honorato de Olivelra.

Havendo número regimental, em nome de Deus, o senhor Presidente

deciarou abe rta a 15" Reuniáo Ordinária do ano de 2021. Prestdente: Em

razào da Pandemia Covid-19, nessa Reuniáo Ordinária náo serão executados

os Hinos Nacional e de Sáo Gotardo, peço â compreensão dos vereadores.

LEITI'RA DA ATA DA 14' REUNIÃO ORDIN,I{RIA, OCORRIDA EYI 24 DE

AGOSTO DE 2O2L. Ver. Genésio Martins pediu a dispensa da leitura da ata.

APRTSENTAÇÃO DE PROJETQS: PÍojeto de Lel no 61, de 31 de agosto

de 2o.21 que "Estabelece propostâ orçamentária, estimando a receita e

Íixando a despesa do município de São Gotardo para o exercicio de 2022".

ProJeto de Lel n" 62, ile 31 de agosto ile 2O2l que "Institui o Plano

Plurianual do Município de São Gotardo para o Quadriênio 2022-2025 e dá

outras providências". ProJeto de Lel n" 63, de O2 de setembto de 2O2L

que "DispÕe sobre a autorização ao Poder Executivo Municipal a

suplementar dotações orçamentárias com saldos insuÍicientes na Lei do

Orçamento Anual em ügor e dá outras proüdências ". ProJeto de Lei n" 64'

de O2 de setembro de 2O2L que "Autoriza a abertura de créditos

suplementares ao Orçamento Geral do Município, em favor do Fundo

Municipal de Saúde para Ações de Enfrentamento ao COVID-J.9, e dá outras

providências." PÍojeto de Lel n" 65, de Ol de setembro de 2O21 que

"Dispõe sobre a autorizaçáo ao Poder Executivo Municipal a suplementar

dotaÇões orçamentárias com saldos insuÍicientes na Lei do Orçamento Anual

em vigor e dá outras proüdências". Projeto de Lei n" 66' de O9 de

setembro de 2O2l que "Autoriza a abertura de crédito especial ao

Orçamento Geral do Município de São Gotardo,
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dotaÇões em diversas secretarias para atender as emendas impositivas."

Projeto de Lel a" 67, de O9 de setembro de 2O2t que "Autoriza a abertura

de crédito suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, em favor da

Secretaria Municipal de Educaçáo, no valor de R$ 200.000,0O (duzentos mil

reais)." ProJeto de Lel n" 68, de 13 de setembto de 2O2l que "DispÕe

sobre a divulgação da listagem de medicamentos disponiveis e em falta na

rede municipal de saúde no município de São Gotardo e da outras

proüdências." Projeto de Lel n" 69, de 13 de setembro de 2O21 que

"Estabelece a obrigatoriedade dos Hospitais, Unidades de Saúde e

Ambulatórios, situados no município de Sâo Gotardo, e afixar em lugar

visível e acessível ao público a lesta dos médicos plantonistas e dos

responsáveis pelo plANtãO." APRTSENTAQÃO DE REQUERIMENTO:

l7l2O2L de Autoria dos Vereadores Renê Luiz, Denise Alves, Lander Inácio,

Valdivino Honorato, Genésio Martins e Anivaldo Barbosa. Solicita ao

Executivo Municipal relatório ou parecer jurídico que disponha sobre o

Contrato de Concessáo celebrado entre município de São Gotardo e Copasa,

contendo estudo de cláusulas descumpridas parcial ou integralmente e cópia

de notiÍicações feitas pelo Executivo Municipal a Copasa e das respostas

obtidas. Presldeate: Encaminho a Comissão de Legislação, Justiça e

Redaçâo para aná1ise e emissáo de parecer. LEITITRA DE PEDIDOS DE

PROVIDÊNCIA: 166 | 2O2L de Autoria do Vereador Carlos Camargos. Que o

órgão competente do Poder Executivo Municipal estude a possibilidade de

planejar o recapearnento asfáltico sobre os bloquetes da Rua Pinheiro

Machado, Rua das Gameleiras, esquina da Rua Joaquim dos Santos

Siqueira, até a esquina da av. Tabelião João Lopes. L67l2O2t de Autoria do

Vereador Carlos Camargos. Que o órgáo competente do Poder Executivo

Municipal estude a possibilidade de realizar o reposicionamento de três

postes situados na Rua Belo Horizonte, no Distrito de Guarda dos Ferreiros,

ou, em caso de impossibilidade, refaça o meio fio encapando os postes

citados. L69l2O2L de Autoria do Vereador Célio MarLins, Carlos Camargos e

Ana Flávia. Que o ôrgão competente do Poder Executivo Municipal estude a

possibilidade de implantar uma rampa redutora de velocidade na Rua José

Marinho, na altura do número 182, no Bairro AIto Bela Vista. l7Ol2O2l de
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Autoria do Vereador José Eugênio. Que o órgão competente do Poder

Executivo Municipal estude a possibilidade de construir um poço artesiano

na Escola Municipal Francisco Rodrigues Galvão, no distrito de Guarda dos

Ferreiros. L71l2O2l de Autoria do Vereador José Eugênio. Que o órgão

competente do Poder Executivo Municipal estude a possibilidade de realizar

um mutiráo de limpeza no Distrito de Sâo José da Bela vista.. L72|2O2L de

Autoria do Vereador José Eugênio. Que o órgão competente do Poder

Executivo Municipal estude a possibilidade de implaltar dois quebra-molas

na Avenida Hermenegildo José de Oliveira, no Distrito de Guarda de

Ferreiros, sendo um em frente o Lucas do Som e o outro em frente o Bar do

José Cicero, n" 66. \7312o21 de Autoria do Vereador José Eugênio. Que o

órgão competente do Poder Executivo Municipal estude a possibilidade de

construir um poço artesiano no Distrito de São José da Bela Vista.

t74l2O2L de Autoria do Vereador José Eugênio. Que o órgão competente do

Poder Executivo Municipal estude a possibilidade de realizar a reforma e

manutenÇáo do posto de saúde do Distrito de São José da Bela Vista.

L75|2O2L de Autoria da Vereadora Denise Alves. Que o órgâo competente

do Poder Executivo Municipa-l estude a possibiüdade de redisúibuir e

reorganizar a sinalização de trânsito da Praça Sagrado Coraçáo de Jesus, no

Centro. L76|2O2L de Autoria da Vereadora Maria Elena. Que o órgão

competente do Poder Executivo Municipal estude a possibilidade de reaJizan

a \rnpeza do lote situado na Rua João Gonçalves Filho, no Bairro Alto Bela

Vista, bem como faça os repaÍos necessários na rede de esgoto local.

L77 l2O2l de Autoria do Vereador Genésio Martins. Que o órgão competente

do Poder Executivo Municipal estude a possibiiidade de providenciar a

notificação dos proprietários dos lotes vagos situados no bairro Residencial

Garcia, especialmente na Rua Curitiba, nas proximidades do número 40,

conforme lei municipal n" 1.965/2013, artigo 2", para que procedam com a

deüda Ernpeza, cercamento e façam passeios, e nos locais de

responsabilidade da Prefeitura Municipal,que o Poder Executivo faça a sua

pârte para dar exempIO. DISCUSSÃO E VOTACÃO DE REOUERIMENTO:

Requerimento L6l2O2l de Autoria dos Vereadores Renê Luiz, Denise Alves,

Anivaldo Barbosa, Genésio Martins, Land aldivino Honorato.
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Leitura do Parecer emitido pela Comissão de Legislação, Justlça e

Redação. Leitura, Discussão e votaçâo do Requerimento 16l2O2l. Assunto:

Solicita a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Sra. Denise Abadia

Pereira Oliveira, que envie a Câmara Municipal de São Gotardo, no prazo de

quinze dias, conforme dispõe o art. 69, XIV, da Lei Orgânica Municipal,

informações sobre quantos metros cúbicos a COPASA possui de capacidade

paÍa a execuÇâo de tratâmento de esgoto dos 40% (quarenta por cento) na

qual foi inaugurada e, qual será a capacidade para tratamento após os 10O%

(cem por cento) inaugurada. O requerimento está em discussão. O

requerimento está em votaçáo. O RequeÍlmento LGl2O2L foi aprovado por

12 votos. LEITURÂ, DISCUSSÁO E VOTAÇÃO DE MOCÃO DE PESAR:

25l202l de Autoria dos Vereadores Anivaldo Barbosa, Cârlos Camargos,

Maria Elena Coelho e Denise Alves. Moçáo de Pesar ao Falecimento do

senhor Osmar Eduardo da Silva. 261202l de Autoria do Vereador Anivaldo

Barbosa. Moção de Pesar ao falecimento da senhora Maria do Carmo Silva.

As moções de pesar foram aprovadas por 12 votos. LEITURA.

DrscussÁo E VOTACÃO DE INDICAcôps: ga | 2O2l de Autoria do

Vereador Carlos Camargos. Que o Poder Executivo Municipal usando de

suas prerrogativas estude a possibilidade de realizar a pavimentação das

vias laterais da Rua das Caméiias até a Cruz do Monte, bem como da

Avenida José Bernardes, até o antigo Catavento, abrangendo ainda a úa que

desce logo abaixo do Catavento, no acesso do córrego retito. 99l2O2L de

Autoria do Vereador Valdivino. Que o Poder Executivo Municipal usando de

suas prerrogaüvas estude a possibilidade de criar vagas de estâcionamentos

para idosos, bem como de disponibilizar credenciais para exposição no

painel do carros, de modo a garanür a identificaçáo do benéfico legal desse

público. IOO l2O2L de Autoria da Vereadora Ana Fláüa. Que o Poder

Executivo Muicipal usando de suas prerrogativas estude a possibilidade de

elaborar um projeto de lei que prorrogue no âmbito do município de Sáo

Gotardo, o prazo de licença maternidade das servidoras públicas municipais.

LOÍ^l2O2l de Autoria dos Vereadores Denise Alves e Renê Luiz. Que o Poder

Executivo Municipal usando de suas prerrogativas estude a possibilidade de

implantar sonorizadores de trânsito nas üas que ligam a comunidade de

&À
Telébne: (it4) 3671-1718

Praça São Sebastião ne 45 - CEP 38800-000
wwwsaogotardo.mg. leg.br

15' Reuniáo Ordinànà de 2O2l

"r-l(-./



Sarrroro errrrbfrr/ú,%" 9"hrú
capelinha de Abaeté ao municipio. As Indicações foram aprovadas por 12

votos. Nada mais havendo, com a Graça de Deus o Presidente Carios Aives

de Camargos, declarou encerrada a reuniáo. Do que para constar, eu, Âna

FlÂvia Rodrtguês - 1" §ecretárla de Câmara Munlcipal de São Goterdo

MG, lawei a presente ata que após lida e aprovada segue assinada pelos

demais membros da Mesa Diretora. São Gotardo MG, 14 de Setembro de

202t.

Carlos Alves de margos
Presldente

c
Ana Flávia Rodrigues
Primeira Secretária

Valdlvlno llonorato de Oüvelra
Vlce-Presldente

Me Morais Silva
§egundo Secretárlo
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